INDICAÇÃO Nº     1208           , DE 2.002

Considerando a importância da citricultura para a economia brasileira e que 80% (oitenta por cento) da citricultura brasileira encontra-se no Estado de São Paulo.

Considerando assim, o peso da citricultura para a economia paulista.

Considerando as necessidades logísticas para a consecução e maximização do agribusinnes.

Considerando as dificuldades dos pequenos produtores rurais.

Considerando as limitações orçamentárias dos municípios.

Considerando que um viveiro de mudas do poder publico, sem fins lucrativos, reduziria consideravelmente o custo das mesmas, beneficiando principalmente os micro e pequenos produtores.

Considerando que a instalação de um viveiro de mudas publico é uma das prioridades dos micro e pequenos produtores, principalmente criticultores, da edilidade e da administração de Nova Canaã Paulista.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas para que seja instalado um viveiro de mudas no Município de Nova Canaã Paulista.

Sala das Sessões, em 
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